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TERMO DE RESCISAO
CONSENSUAT

CONTRATO Nq B7 /2025
INEXIGIBILIDADE

Nq 0 12 /2025

AGOSTO 2025

oBIETO: RESCISÃ0 CONSENSUAL D0 C0NTRATO Ne 037 /2025: Locação de um imóvel,
localizado no Loteamento Conchas do Mar, 1a etapa, na 08, Centro, ltacaré-Ba, para
funcionar como apoio administrativo à Secretaria de Meio Ambiente.

LOCADORÁ: Sra. PAOLA OCCHIENA
RNE ne V721854-1 CGPI/DIREX/DPF
CPF ne 851.480.325-53

ATA REGTSTRO DE PREçO Na 035/2023. PE 015/2023
Rua Rui BaÍbosa Ne 11, Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000,

E-mail: ltacare.licitacoes@BrÍail.com
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE rry
DO: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
PARA: SRA. PAOLA OCCHIENA

TERMO DE CONCORDÂNCIA DE DISTRÁTO CONSENSUAL

AO CONTARTO Nq 037/202S

Prezada Senhora,

Tendo em vista o Contrato ne 037 /2025, decorrente da inexigibilidade ne 072/2025,
celebrado entre o Município de ttacaré/BA e a Sra. PAOLA OCCHIENA, portadora do RNE ne

V72lA54-l CGPI/DIREX/DPF e inscrita no CPF nq 851.480.325-53, cujo objeto é a Locação de

um imóvel, Iocalizado no Loteamento Conchas do Mar, 1q etapa, nq 08, Centro, Itacaré-Ba, para
Íuncionar como apoio administrativo à Secretaria de Meio Ámbiente, informamos que o referido
contrato tem vigência até o dia 30 de ianeiro de 2026, e que o Município manifesta interesse em
rescindir o referido contrato.

A rescisão ocorrerá de forma amigável e consensual, sem quaisquer ônus, penâlidades,

multas ou obrigações indenizatórias entre as partes, tendo em vista a cessação da necessidade de
utilização do imóvel por parte do Município de ltacaré, o que torna a manutenção do contrato
inconveniente sob os aspectos da economicidade e da eficiência administrativa.

Dessa forma, solicitamos, por gentileza, a assinatura do presente documento,
manifestando sua ciência e concordância com os trâmites legais pertinentes, a fim de que
possamos dar seguimento à formalização do distrato contratual, nos termos da legislação vigente.

ItacaÍé/8a,07 de agosto de 2025

IOSE MÁRCOS LUEDY OLIVEIRÂ
Secretária de Meio Ambiente

PAOLA OCCHIENA
CPF ne 851.480.32S-53

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITAcÁRÉ
Rua Dr. EdBar Alves dos Reis, nc 57, Ccntro - ltãcaÍé - Bahia CEP - 45.530-000
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ItacaÍé /Ba, 07 de Agosto de 2025.

DA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PARA: DEPARTA"ITíENTO DE LICITAçÃO

SOLICITAçÂO DE RESCISÃO CONSENSUAL

Prezados,

Venho por meio deste oficio, na qualidade de Secretaria de Meio Ambiente, solicitar
formalmente o Distrato amiBável ao contrato na 037 /2O25, firmado entre o Município de Itacaré

e a Sra. Paola Occhiena, com vigência até 30 de janeiro de2026.

Essa solicitação se fundamenta pois no decorrer da execução contratual, restou
verificado que a continuidade da locação tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio

Ambiente, em razão da cessação das atividades anteriormente desempenhadas no imóvel,

configura-se a inconveniência administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria
os princípios da economicidade e da eficiência que norteiam a gestão pública.

A celebração do contrato de locação teve como motivação inicial a necessidade

temporária de espaço fÍsico para o desenvolvimento das atividades da referida Secretaria.

Contudo, com a reorganização interna dos setores e a otimização do uso de estruturas próprias

da Administração, tal necessidade foi integralmente suprida, tornando-se dispensável a
permanência no imóvel locado.

A formalização do distrato evita o prolongamento de gastos públicos com uma locação

que já não atende ao interesse público, em estrita observância ao princípio da economicidade,
promovendo o uso racional dos recursos e contribuindo para a eficiência administrativa.

Diante disto, venho através deste oÍicio solicitar a realização do distrato por resilição

consensual ao contrato ne 037 /2025, a fim de atender à Íinalidade pública de forma legÍtima,

tempestiva e adequada.

Respeitosamente,

lo RCOS LUEDY OLIVEIRA
Secretárlo de Melo Amblente

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE ITACÂRÉ
Rua Dr. EdgarAlves dos Reis, ne 57, Centro - ltacáÉ - Báhla CEP - 45,S30-000.

E-mall: itacare.licltâcoes@tmell.com
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DO CONTRATO N9 037/2025

llustrÍssimo Sr. Prefeito Municipal,

Este MunrcÍpio celebrou o CONTRATO DE LOCAÇÀO Ne 037 /2025, com a Sra. PAOLA

OCCHIENA, portadora do RNE nq V721854-1 CGPI/DIREX/DPF e inscrita no CPF na 851.480.325-53,

pelo prazo de 12 meses, firmando em 30 de janeiro de 2025, uma vez que o contrato de locação na

037 /2025 decorrente da inexigibilidade na 072/2025, tem como obieto: Locação de um imóvel,

localizado no Loteamento Conchas do Mar, 1ê etapa, ne 08, Centro, Itacaré-Ba, para funcionar como

apoio administrativo à Secretaria de Meio Ambiente.

Considerando que, no decorrer da execução contratual, restou verificado que a

continuidade da locação tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da

cessação das atividades anteriormente desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência

administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria os princípios da economicidade e

da eficiência que norteiam a gestão pública.

A celebração do contrato de locação teve como motivação inicral a necessidade

temporária de espaço físico para o desenvolvimento das atrvidades da referida Secretaria. Contudo,

com a reorganização interna dos setores e a otimização do uso de estruturas próprias da

Administração, tal necessidade foi integralmente suprida, tornando-se dispensável a permanência

no imóvel Iocado.

Cumpre destacar que a contratada/locâdora manifestou, de forma expressa, sua

concordância com o encerramento antecipado do vínculo contratual, por mútuo acordo, sem

qualquer ônus para a Administração ou reivindicaçóes de natureza indenizatória, inexistindo,

portanto, litÍgio entre as partes.

PREFEITURÂ MUNICTPIT, OT TTICNNÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, nc 57, Centro - ltâcaré - Bâhia CEP - 45,530-000,

E-mail: itacare.llcitacoes@Bmail.com
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A formalização do distrato evita o prolongamento de gastos públicos com uma locação

que já não atende ao interesse público, em estrita observância ao princípio da economicidade,

promovendo o uso racional dos recursos e contribuindo para a eficiência administrativa.

Diante do exposto, e visando preservar os princípios da legalidade, economicidade,

eficiência e supremacia do interesse público, torna-se pertinente a rescisão contratual por

conveniência administrativa, nos termos do art. 138, inciso Il, da Lei ne 14.133/2027.

A vista disso, solicita-se â autorização de Vossa Excelência para dar prosseguimento aos

trâmites legais cabíveis necessários à formalização do distrato contratual, de forma â assegurar a

adequada e legítrma consecução da finalidade pública.

Itacaré/Ba,0B de agosto de 2025

a

o

Lamarthinna de Jesus
Agente de Contra

o Santos.
s

PREFEITURTq MUNtctPAL DE trAcÁRÉ
Rua Dr. EdBar Alves dos Reis, ne 57, Centro - Itacaré - Eahia CEP - 45.530-000

E-mell: itâcare.llcitâcoes@gmail.com
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Do: Gabinete Municipal
Para: Departâmento de Licitação e Contratos

REFERÊNcIA: REscrsÃo coNsENsuAL Do coNTRATo Ne 032 lzozs

DESPACHO DE AUTORIZACÃO

Atendendo à solicitação da Secretaria de Meio Ambiente, autorizo a formalização da

REscIsÃo coNsENsuAL Do coNTRATo DE LocAçÃo Ne o37 /zozs, celebrado com a Sra.

Paola Occhiena, portadora do RNE nq v727854-1 (CGPI/DIREX/DPFI e inscrita no CPF ne

851.480.325-53, referente à locação do imóvel situado no Loteamento Conchas do Mar, 1ê Etapa,

nq 08, Centro, Itacaré/BA, que vinha sendo utilizado como unidade de âpoio administrativo da

referida Secretaria.

Nesse sentido, remeta-se o presente Oficio ao Setor de Licitação e Contratos para a

realização dos procedimentos administrativos cabíveis para que se cumpra com a frnalidade

d esejada.

ltacaré/8a,08 de agosto de 2025.

r -.%/t
Edson Arante Santos Mendes.

Prefelto Municipal

o

PREFETTURÁ MUNTcTPAL DE ITAcáRÉ
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, ne 57, Centro - ltacáré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail: itacare,licitacoes@gmail.com
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TERMO DEABERTURÁ
PROCESSO ADMNISTRATIVO NE 199/2025

Tendo em vista a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente e autorização realizada

pelo Prefeito, autoridade máxima deste ente público municipal, eu, Lamarthinna de resus dos Santos

devidamente nomeada pela Portaria ne 001/2025, na qualidade de agente de contratação deste

município, instauro e autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 199 /2025 para realizar o

rescisão consensual do Contrato ne O37 /2025, firmado com a Sra. Paola Occhiena, portadora

do RNE ne V721854-1 (CGPI/DIREX/DPF) e inscrita no CPF ne 851.480,325-53.

O objeto do termo contratual era Locação de um imóvel, localizado no Loteamento

Conchas do Mar, 1ê etapa, ne 08, Centro, Itacaré-Ba, para funcionar como apoio administrativo à

Secretaria de Meio Ambiente.

Considerando que, no decorrer da execução contratual, restou verificado que a

continuidade da locação tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da

cessação das atividades anteriormente desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência

administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria os princípios da economicidade e

da eficiência que norteiam a gestão pública.

Nesse sentido, o respectivo processo administrativo tem como ob.ieto a rescisão

amigável do contrato ne 037 /2025 a fim de atender o princípio da economicidade, promovendo o uso

racional dos recursos e contribuindo para a eficiência administrativa.

Itacaré/8a,11 de agosto de 2025

o

Lamarthinna de fesus
Agente de Contra

Santos.
oesç

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
Ruâ Rur Earbosa Ne I L Centro - ltacaré - BâhieCEP - 45.530-000

E.mail: itacare.licitacoes@gmâil.com
cNPl/MF Na 13.846.902/0001-95



@
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPI: 13.846.902/0001-9s

Lamarrhinna de Jesus
Agente de Contrataç

0Í-j0007

dâS,ré

MÇÃBÉ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DEpARTAMENTo DE LrcrrAçÕEs E coNTRATos ryry

a

o

Itacaré /8a,11 de agosto de 2 025.

Doi Setor de Licitação e Contratos
Para: lurÍdlco

Solicitação de Parecer Iurídico
Processo Administrativo ns L99 /2025

Distrato por resilição consensual
Contrato nP O37 /2O25

Prezado Setor lurídico,

o Município de Itacaré firmou contrato de ne 037 /2022 com a Sra. PAOLA OCCHIENA,

portadora do RNE nq V721854-1, CGPI/DIREX/DPF e inscrita no CPF n0 851.480.325-53, pelo

prazo de 12 meses, para realizar a Locação de um imóvel, localizado no Loteamento Conchas do

Mar, 1a etapa, nq 08, Centro, ltacaré-Ba, para funcionar como apoio administrativo à Secretaria

de Meio Ambiente.

Ocorre que no decorrer da execução contratual, restou verificado que a continuidade da

locaçào tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da cessação das

atividades anteriormente desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência

administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria os princípios da

economicidade e da eficiência que norteiam a gestão pública.

Desta feita, após despacho de autorização do prefeito, procedi com a abertura do processo

administrativo, sob o ne 799 /2025.

Nesses termos, faço o encaminhamento dos respectivos autos a fim de análise para

elaboragão de Darecer jurídico no tocante à legalidade do Distrato por resilição consensual

em questão, conforme os procedimentos da legislação em vigor, para que se cumpra com a

finalidade deseiada.

San ros.
ões

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITACÁRÉ

Rua Dr. EdBar Alves dos Reis, nr 57, Centro - Itacaré - Bahla CEP - 45.530-000.
E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 I99 / 2O2S
DISTRATo RESILIçÁo CoNSENSUAL

CoNTRATO Ne 037/2025.

DrsrRATo nesnrçÃo coNsENsuAL Ao
CONTRATO N9 O37/2025, CELEERADO
ENTRE O TTIUIVICÍPIO ON ITRCIRÉ E A SRA.
PÂOLA OCCHIENA,

a o tuultcÍptO uf tfnCnnÉ, - Pessoa lurídica de Direito Público lnterno, Inscrita no CNPf n'

13.846.902 /0007-95, com sede à Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - Itacaré - Bahia, representada

neste ato pelo preferto municipal o Sr. EDSON ARANTE SANTOS MENDES, doravante denominada

como DISTRATANTE e a Sra. PAOUI OCCHIENA, italiana, divorciada, fisioterapeuta, portadora do

RNE ne V721854-1 CGPI/DIREX/DPF, inscrita no CPF ne 851.480.325-53, residente e domiciliada na

Rua D, Loteamento Praia da Concha, ne 20, Concha do mar, CEP na 45.530-000, na qualidade de

responsável do imóvel, doravante denominada como DISTRATADA, firmam neste ato, com base no

art. 138. inciso II. da Lei nq 14.133/20210 TERMO DE DISTRATO POR RESILIçÂO CONSENSUAL DO

CONTRATO Ne O37 /2025, decorrente da INEXIGIBILIDADE Ns 012/2025, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CT-ÁUSULT PRIMEIRA - DO OBIETO

O O presente termo tem por objeto o distrato por resilição consensual do Contrato Administrativo ne

037 /2025, cujo objeto é a Locação de um imóvel, locahzado no Loteamento Conchas do Mar, 1a etapa,

ne 08, Centro, Itacaré-Ba, para funcionar como apoio administrativo à Secretaria de Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DA ruSTIFICATIVA

A rescisão se justifica nos seguintes moldes: No decorrer da execução contratual, restou verificado que

a continuidade da locação tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da

cessação das atividades anteriormente desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência

administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria os princípios da economicidade e da

eficiência que norteiam a gestão pública. A celebração do contrato de locação teve como motivação

inicial a necessidade temporária de espaço físico para o desenvolvimento das atividades da referida

Secretaria. Contudo, com a reorganização interna dos setores e a otimização do uso de estruturas

próprias da Administração, tal necessidade foi integralmente suprida, tornando-se dispensável a

perma nência no imóvel locado.

PROCESSO ADMINTSTRÁTIVO 199 /ZOZS
DISTRÂTO POR RESILIÇÃO CONSENSUAL

coNTRÂTO Nc 037l2025

@
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Cumpre destacar que a contratada/locadora manifestou, de forma expressa, sua concordância com o

encerramento antecipado do vínculo contratual, por mútuo acordo, sem qualquer ônus para a

Administração ou reivindicações de natureza indenizatória, inexistindo, portanto, litígio entre as

partes. A formalização do distrato evita o prolongamento de gastos públicos com uma locação que iá

não atende ao interesse público, em estrita observância ao princípio da economicidade, promovendo o

uso.racional dos recursos e contribuindo para a eficiência administrativa.

Diante do exposto, e visando preservar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e

supremacia do interesse público, torna-se pertinente a rescisão contratual por conveniência

administrativa, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei na L4.133/2021.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAC.ÍIo

O presente Termo de Distrato será rescindido nos termos do artigo 138, incisos ll, da Lei n"

14.733 / 202L, abaixo descrito:

"Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

ll- consensuol, por acordo entre os portes, por conciliaçõo, por mediaçõo ou por comitê

de resolução de disputas, desde que hajo interesse do Administraçdoi'

cúusulA oUARTA - DA LIoUIDAçÃo Dos vALoREs

Havendo alguma pendência de pagamento oriunda do contrato, o município distratante efetuará o

pagamento à Contratada distratante, a qual dará p)ena e rasa quitação, para mais nada reclamar

no futuro.

CúUSULA oUINTA- DA AUSÊNCIA DE sANcÔEs

Fica a Contratada, ora denominada DISTRATADA, desonerada de qualquer sanção por parte da

Administração Pública neste ato denominada DISTRATANTE, visto que não praticou nenhum ato

ilícito.

cúusurÁSHTA - po FoRo

Fica eleito, o foro da Comârca de ltacaré/Ba, para dirimrr quaisquer dúvidas oriundas deste termo de

distrato.

PROCESSO ADMTNTSTRÁT|VO 199l2025
DIsrRÁTo poR REStLIçÂo coNsENsuAL

coNTRÂTO No 037/2025
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Assim, por estarem iustas e aditadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso.

Itacaré/Ba, XX de XXXXX de XXXX

DISTRATANTE . MUNICIPIO DE ITACARE/BA
cNPl 13.846.902l0001-9s

Edson Arante Santos Mendes - Prefeito Municipal

DISTRATADA . PAOLA OCCHIENA
CPF ns 851.480.3 2 5-5 3

PROCESSO ÂDMtNISTRÁTIVO 199/2025
DISTRATo PoR RESILIçÃo coNSENSUÂL

CoNTRÂTO Nc 037/2025
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Processo Administrativo n" 199 12025

Interessado: I)epartâmento de Licitação e Compras

Objeto: Distrato amigável - Contrato de Locação de Imóvel

Dúaz 1210812025

EMENTA: Direito Administrativo. Contratos
Administrativos. Distrato Amigável. Locaçâo de
Imóvel pela Administração Pública. Perda
superveniente de interesse público e

conveniência adminiskativa na manutenção da
locação. Lei Federal n' 1 4.133 l2l. Possibilidade.
Análise Jurídica Prévia. Recomendações
Necessárias.

Trata-se de processo adminisbativo encaminhado I esta Assessoria Jurídica para análise
de distrato amigável do conhato de locagão n' 03712025, firmado entre o Município e a
propriet ária PAOLA OCCHIENA, cujo objeto consiste na locação do imóvel situado no

L,oteamento Conchas do Mar, l" etap4 no 08, Centro, ltacaÉ-Ba, para funcionar como apoio
administrativo à Secretaria de Meio Ambiente. para parecer jurídico quaato à legalidade e

possibilidade de distraro amigável de contrato de locação de imóvel pela administração pública
por perde d€ interEsse público, conveniência da AdministÍaçõo em manter a locação e

atendimentos dos requisitos legais.

A Administração, por meio de despacho fundamentado da autoridade competente,
manifestou perda superveniente de interesse público em manter a locação, haja vista a

idenrificação de altemativa mais adequada e econômica para instalação da unidade administrativa.
o que revela a desnecessidade de continuidade do contrato.

O presente processo foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica devidamente acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Contrato de locação firmado em30l0ll2025;
b) Justificativa da Secretaria demandante sobre a desnecessidade do imóvel:

c) Minuta do Termo de Distrato Amigável;

d) Manifestação da contratada acerca da anuência com a rescisão bilateral;
e) Publicaçâo do extrato do contrato originall
f) Autorização do ordenador de despesas para prosseguimento do distrato.

E o Relatório

+
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Rua 31 de marÇo, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
cNPJ/MF I 3.846.902/0001 -95
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A presente manifestação jurídica foi solicitada pela Adminisrração Pública, visando

assessoria no controle de legalidade, diante do distrato consensual instaurado.

De modo que, o controle de legalidade se dá em função do exercicio da competência da

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a

esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas
da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n'7 A manifestação consultiva que adentrar questão

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve

conter justiÍicativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
podendo-se, porem, sobre estes emilir opinião ou formular
recomendagões. desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

Oportuno esclarecer que o papel do órgão de assessoramento jurídico se restringe à

verificação de legalidade, não abrangendo aspectos de conveniência e oportunidade, os quais

competem à autoridade administrativa; os atos técnicos e justificativas da necessidade ou

desnecessidade do imóvel são de competência dos órgãos demandantes;

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da seguança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nào, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção.

O motivo que ensejou o presente distrato amigável foi o fato de a Administração Pública

não ter mais interesse em manter a locâção do referido imóvel, considerando que, no decorrer da

execução contratual, restou verificado que a continuidade da locação tomou-se desnecessária para

a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da cessação das atividades anteriormente

desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência administrativa na manutenção do

contrato, o que comprometeria os princípios da economicidade e da eficiência que noneiam a

gestão públicâ.

A Lei n' 14.13312021 disciplina, em s€u aÍt. 137, que os contratos administrativos
poderão ser extintos, desde que haja a indicação (i) a motivação formal nos autos do processo;

(ii) a plena garantia do exercício do contraditório e da ampla defesa; e (iii) o enquadramento nas

hipóteses justifi cadoras.

Consoante a isso, salienta-se que, o presente caso se incide na hipótese legal prevista no

inciso VIII. vide:
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Aí. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

t...1

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade contratante; Grifo Nos,to

O ârt. 138 da mesma lei estabelece que

Art. 138. A extinção do côntrato poderá ser:

t. l
ll - consensual, por acordo entre as paÉ$, por conciliação, por
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administraçiioi

Assim, o distrato deve ser formalizado por termo escrito, devendo constaÍ a motivação e

as consequências da extinção contratual. No caso em exame, a Administração fundamentou a

perda do interesse público em manter a locação, âpontando razões de economicidade e eficiência,
o que atende ao requisito legal de motivação. Ademais, o contratado também reconheceu a perda

de interesse da Administração Pública Municipal e concordou com o diskato.

A. DOS REQUISITOS FOR-N,IÂIS DO DISTRATO

O contralo de locação tem natureza continuada, de forma que sua manutenÉo deve ser
pautada pela supreÍnacia do inter€sse público. Havendo a constatação de que o imóvel não mais

atende às necessidades administrativas, mostrâ-se legítima a opção pela extinção do vínculo
contratual, mediante distrato amigável, evitando gastos desnecessririos ao erário.

À luz disso, o Distrato deve observar alguns requisitos mínimos, conforme quadro abaixo:

t'
I

I
+
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REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇÔES

Motivação circunstanciadâ do interesse público Atende, consta nos autos justificativa da Secretaria.
indicardo perda de interesse e razões de

economicidade.

Anuência expressa das partes Atende. Há manifestação de vontade das panes de

modo expresso.

Formalização por escrito Atende. O distrato e formalizado nos moldes
previstos pelo an 138, II, da Lei 14133. estando

apresenlado de forma escrita.
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Como se observa, os requisitos legais para a rescisão bilateral foram devidamente

atendidos, estândo o processo instruído com motivação circunstanciada. anuência das partes e

minutâ escÍita. Destaca-se que a eficácia do distrato dependerá da devida publicidade. nos teÍmos
da lei.

B. DAANALISE DA MINUTA DO TERMO Df, DISTRATO

A minuta apresentada deve ser confrontada com os requisitos legais e administrativos.

conforme abaixo:

Jryry

o

o

Indicação das consequências da extinção
(obrigações remanescentes. e!enluais

indenizâções)

Atende. Conta-se na minuta

Observância das cláusulas essenciais Atende. Estão preservadas as cláusulas necessárias,

inclusive sobre responsabi lidades pendentes.

Publicidade e efrcácia Não 8t€nde

Sugere-se que haja no termo de distrato a previsão

da publicação no PNCP e no Diário Oficial, como

condição de eficácia.

REQUISITOS LEGAIS OB§ERVAÇÔES

Identiticação das paÍes e do cortrato originfuio Atende, as partes estão devidamente identificadas
desde o preambulo do Termo.

Motivação da extinção contr8tual Atende, na cláusula segunda, é apresentada a

justifi cativa da extinção confatuâ].

Manifestação expressa de vontade de ambas as

pârtes
Atende, âpresenta em anexo um termo de

concordância entre as panes.

Definiçâo sobre obrigações remanescentes

(aluguéis vencidos, encargos, tributos)
Atende, a cláusula quarta apresenta a liquidação de

valores. responsabilizando ao município que

qualquer pendência de pagamento oriunda do
contrato, o municÍpio disnatante efetuará o

pagamento à Conratada distratante. a qual

dará plena e rasa quihção, para mais nada reclamar

no futuro.

Cláusula de renúncia a pleitos futuros
relacionados ao conftato

Atende; Embora na cláusula quarta ainda haja a

preüsão da liquidação de valores para que haja a

renúncia de pleitos futuros, recomenda-se a

construção de uma redação mais expressiva. e

separada. quanlo a temática.

Previsão de publicidade do distrato Não a(eIlde

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000
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SuBere-se previsão expressa da publicação no PNCP

e no Diário Oficial.

A minuta do distrato atende aos requisitos legais e formais, trazendo clareza quanto à

motivação, aos efeitos da extinção e às responsabilidades remanescenles, além de resguardar a

Administração quanto a eventuais pleitos futuros.

Observe-se, nos termos do art.94 da Lei no 14.13312021, o distrato somente produzirá

efeitos após sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de até

l0 (dez) dias úteis contados de sua assinaturq condição indispensável de eficácia.

Pelo exposto, e em âtendimento âo disposto no art. 137, inciso Vll, e 138, da Lei n.
14. 133, observado o quanto disposto no inciso ll, opino pela legalidade do Distrato Amigável.

Por fim, ressalte-se que o presente arÍazoado tem caráter meramente opinativo, não
vinculando o administrador em sua decisâo. conforme entendimento exarado pelo Supremo
Tribunal Federal no Mandado de Segurança n." 24.078, de relatoria do Ministro Carlos Velloso.

E o parecer, S.M.J.

JO8ÊCARLO§C ADA§II.VAí'NTOR
o A 3I.OEó

^
lurldioo

ALVARO KRUSCHEWSKY MIGUEL I\IETO
Procurador Ceral
OAB/BA 57.48 I

WILLIAM JONATHAN PEREIRA CONCEIÇÃO
Subprocurador Geral

OAB/BA 54.9E9
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DEPARTAMENTO DE TICITAçÔEs E CONTRÁTOS Irury

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 I99 / 2O2S
DISTRATO RESILIçÃO CONSENSUAL

C0NTRATO Ne O37 /2025.

DTSTRATO RESTLIÇÃO CONSENSUAL AO
CONTRATO N9 O37/2025, CELEBRÂDO
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITACARÉ E A SRA.
PAOLÂ OCCHIENA.

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ, - Pessoa lurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPI n"

O 13.846.902/OOOL-9S, com sede à Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia, representada

neste ato pelo prefeito municipal o Sr. EDSON ARANTE SANTOS MENDES, doravante denominada

como DISTRATANTE e a Sra. PAOUI OCCHIENA, italiana, divorciada, fisioterapeuta, portadora do

RNE ne V721854-1 CGPI/DIREX/DPF, inscritâ no CPF nq 851.480.325-53, residente e domiciliada na

Rua D, Loteamento Praia da Concha, nq 20, Concha do mar, CEP ne 45.530-000, na qualidade de

responsável do imóvel, doravante denominada como DISTRATADA, firmam neste ato, com base no

art. 138. inciso Il. da Lei no 14.133/2021 o TERüíO DE DISTRATO POR RESILIçÃO CONSENSUAL DO

CONTRATO No O37 /2OZS, decorrente da INEXIGIBILIDADE Ne 072/2025, medÍante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRÁ - Do oBtETo

O presente termo tem por objeto o distrato por resilição consensual do Contrato Administrativo nq

a 037 /Zlzs,cujo objeto é a Locação de um imóvel, localizado no Loteamento Conchas do Mar, 14 etapa,

n0 08, Centro, ltacaré-Ba, para funcionar como apoio administrativo à Secretaria de Meio Ambiente.

cúusutÁ SEGUNDA - pA tusrIFIcATIvA
A rescisão se iustifica nos seguintes moldes: No decorrer da execu$o contratual, restou verificado que

a continuidade da locação tornou-se desnecessária para a Secretaria de Meio Ambiente, em razão da

cessação das atiüdades anteriormente desempenhadas no imóvel, configura-se a inconveniência

administrativa na manutenção do contrato, o que comprometeria os princípios da economicidade e da

eficiência que norteiam a gestão pública. A celebração do contrato de locação teve como motivação

inicial a necessidade temporária de espaço ffsico para o desenvolvimento das atividades da referida

Secretaria. Contudo, com a reorganizaÉo interna dos setores e a otimização do uso de estruturas

próprias da Administração, tal necessidade foi integralmente suprida, tornando-se dispensável a

permanência no imóvel locado.

6
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Cumpre destâcar que a contratada/locadora manifestou, de forma expressa, sua concordância com o

encerramento antecipado do vÍnculo contretual, por mútuo acordo, sem qualquer ônus para a

Administração ou reivindicações de natureza indenizatória, inexistindo, portanto, litígio entre as

partes. A formalização do distrato evita o prolongamento de gastos públicos com uma locação que já

não atende ao interesse público, em estrita observância ao princÍpio da economicidade, promovendo o

uso racional dos recursos e contribuindo para a eficiência administrativa.

Diante do exposto, e üsando preservar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e

supremacia do interesse público, torna-se pertinente a rescisão contratual por conveniência

administrativa, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei na 14.733/2027.

cúUsULA TERCEIRA - DA FUNDÂMENTACÂ0

O presente Termo de Distrato será rescindido nos termos do artigo 138, incisos II, da Lei n"

74.733 /2027, abaixo descrito:

"Art 138. A extinção do controto poderá ser:

(...)

Il- consensual, por acordo entre os partes, por concilioção, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que hoja ínteresse da AdmÍnistraçõo;"

cúusulÂ oUARTA - DA LreurpÂcÃo Dos vALoREs

Havendo alguma pendência de pagamento orÍunda do contrato, o município distratante efetuará o

pagamento à Contratada distratante, a qual dará plena e rasa quitação, para mais nada reclamar

no íuturo.

cúusulA ourNTA- pA AUsÊNcla DE sANÇôEs

Fica a Contratada, ora denominada DISTRATADA, desonerada de qualquer sanção por parte da

AdminístraÉo Pública neste ato denominada DISTRATANTE, visto que não praticou nenhum ato

ilícito.

CúUSULA sExTA - Do FoRo

Fica eleito, o foro da Comarca de Itacaré/Ba, para dirimir quaisquer dúüdas oriundas deste termo de

distrato.

PROCESSO ADMTNISTRÂTrVO 199/202s
DISTRÂTO POR RESlr,rçÂO CONSENSUAL

CoNTRÁTO Ne 037/2025

ESTADO DA BÁH]A
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE ITACARÉ

CNPIr 13.846.902/0001-95
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Assim, por estarem justas e aditadas, subscrevem as partes o presente Termo Aditivo, em 02 [duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso.

Itacaré /B'a,13 de agosto de 2025.

,{í-- Z-"r--f ço DISTRATANTE - MUNICIPIO DE ITACARE/BA
cNPl 13.846.e02l0001-9s

Edson Arante Santos Mendes - Prefeito Municipal

n\' /) /, )" t)tuq,ul ?y0\^ç
DISTRATADA - PÂOIÁ OCCHIENA

CPF nq 851.480.325-53

a

PROCESSO ÁDMtNISTRÂTM 199/2025
DISTRÁTO POR RESILIçÃO CO SENSUÂL

CoNTRÂTO Nr 037/2025
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Sêxta-íeira
15 dê Agosro de 2025
2 - Ano )«l - N" 5324

Itacaré
Diiirio Ol'icial rkr
mrrücflo

lnexigibilidades

ESTADO DA BAHIÂ
PREFE|TURÂ MUNlctPAL DE trAcáRÉ

C P,: 13.846.902/0001.95

IIAAA8E
PODER EXECUTryO ÍiIUXIOPAL

DEPARTÁMENTo DE Ltc,TAçOEs E coiÍfRÁTos rryE+

urR.ATo Do TERMo DE REsrLlçÁo coNsENsuAL Ao coNTRÁTo N! o3zlz0zs
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9 199/2025

INEXIGIBILIDADE NC OI2 / ZOZS

Munlclplo de ltacaré - BA, CNPI 13.846,902,/0001-95, torna púbhca o Termo de Resili-

ção Consensual do Contrato de ne 037 /2025, oriundo da inexigibilidade ne Otz/2025,
celebrado entre o MunicÍpio de ltacaré, Bahia e a Sra. PAOLÁ OCCHIENA CPF:

XXKXXX.325-)«, tendo por obleto do contrato: Locacão de um imóvel. localizádo no Lo-
teemento Conchâs do Mar. 1a etapa. nq 08. Centro. Itâcaré-Ba. para funcionãr como aooio
administrativo à Secretâria de Meio Ámblente. Obleto do TeÍmo: Resilição Consensual
do contrato de na 037/2025. Data de Asshatura: 13 de egosto de 2025.

Publica-se na forma da lei.

Itacaré/Ba, 13 de agosto de 2025

Edson Arante Santos Mendes.
Prefeito Municipal.

Lâmarthinna de Jesus dos Santos.
ACENTE DE CONTRATAÇOES

PREFETÍuf, MUNtoP^L DE tr^cÁRÉ
Ruá Dr.EdSirAv.sdos Rêls,nr 57,Cêtrtm-Ir.eé - E hl. CEP - 45,530.000.

E-m.ll: itae..Jlclt @ê'@gtull..oD

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: OTAXNDM4OTOZMUYYOTUZMO
Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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Datâ : Tipo a

$/oa/2a25 Contrato

$/oa/2025 Contíato

1 \,)

, ..: ii,i:ir i.. c ii.i-...Éi ilc :'.'.r((t!',, |-t '.-. -. l

,r '.j ii r.,-ti'.;i.s..:r.tt!:êt ila;.ir ja!- -, _ a) , )/

Contrato no OOOO37 /2025
U llmo oluol izo çoo 1 5 / a8 / 2O2 5

LocaL ltacaré/BA ÔÍgão: MUNICIPIO DE ITACARE

Unidade executora: 13846902OO0195-OO1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE

Tipo: Contrato (termo iniciai) Receita ou Despesa: Despesa Processoi oooo45/2o25

Categoria do processo: Locação lmóveis

Data de divuLgação no PNCPT 1l/O2/2O25 Data de asslnaturai 3O/O1/2O25 Vigênciai de 3O/O|/2O25 a 30/01/2026

ld contrato PNCPr 13846902000195-2 -OOOO27/2O25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFI-!íARE LTDA

ld contrataÉo PNCP: 138469O2OOO195-1-OOOO31/2O25

übjeto:
Locacao de um imovel locatizado no Lotearnento Conchas do Mar 1A etapa, nO 08. Centro. ltacare-Ba para tuncionar como
apoio administrativo a Secretaria de Meio Ambiente

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 851.480.325-53 Consultar sanções e penêIldêde§-dalafieçedal

Nome/Razão sociaL PAOLA oCCHIENA

Exrb r

Histórico

Nome ^

Extrato de contrato

8 EXTRATO DE TERMO DE RESC]S?O

5 1.2 de 2 tens
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